
Lei Ordinária nº 629/1998

Autoriza o Executivo Municipal a oferecer por doação, imóveis urbanos aos mutuários
selecionados pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Mato Grosso do

Sul CDHU/MS, para a construção das casas do Programa Vila Integradas."

Publicada em 22 de abril de 1998

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em

Original, Rio Verde de Mato Grosso -MS, 22 de Abril de 1998


